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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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PAUTA DE DIREITO PÚBLICO

SESSÃO ORDINÁRIA Nº 1, DE 24/02/2026

OBS.: De ordem da Presidência da Seção de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, 
torna  pública  a  relação  de  processos  que  serão  apreciados  em  sessão  ordinária  de  julgamento  por 
videoconferência designada para o dia 24 de fevereiro de 2026, terça-feira, a partir das 14h00min. Ao 
final da sessão, subsistindo processos a serem julgados, terão estes, entre os de sua classe, preferência 
para julgamento na primeira sessão desimpedida, ficando os interessados intimados, independentemente 
de nova publicação no Diário Eletrônico da Justiça, assim como os processos adiados e com pedido de 
vista regimental. Pauta de julgamento encontra-se organizada de acordo com a ordem prevista no art. 92 do 
Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, com redação dada pela Emenda Regimental 
nº 2/2017:

Apreciação da Ata da Sessão Ordinária da Seção de Direito Público nº 11, de 16.12.2025.

I. PROCESSO EM PAUTA

SISTEMA PJe

DISPONIBILIZADOS NO DJEN EM 06  .02.2026   

1  – AGRAVO  INTERNO  EM  PROCEDIMENTO  COMUM  CÍVEL Nº 0624798-
31.2023.8.06.0000
Relatora: Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA
Agravante:  SINDICATO  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  MUNICIPAIS  DE  BARRO  - 
DOBARRO- SINDPUB
Advogado: Vladimir Macedo Cruz Cordeiro (CE: 22761-A)
Agravado: MUNICÍPIO DE BARRO

2 – AÇÃO RESCISÓRIA Nº 3011976-37.2025.8.06.0000
Relator: Des. FRANCISCO GLADYSON PONTES
Autor: MUNICÍPIO DE SANTA QUITERIA
Advogado: Manuelito Melo Magalhaes (CE: 41127-A)
Advogado: Luis Guilherme Soares Timbo (CE: 47571-A)
Réu: FRANCISCO CAETANO DE MESQUITA NETO
Advogado: Ronaldo Farias Feijão (CE: 24951-A)

3  –  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  AÇÃO  RESCISÓRIA  Nº  3002856-
67.2025.8.06.0000 
Relator: Des. FRANCISCO GLADYSON PONTES
Embargante: ESTADO DO CEARÁ
Embargado: SINDICATO DA INDUSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL DO CEARA 
Advogado: Raul Amaral Junior (CE:13371-S)
Advogado: Adriano Silva Huland (CE:17038-A)
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Advogado: Laerte Meyer De Castro Alves (CE: 16119-A)

4 - AÇÃO RESCISÓRIA Nº 3012123-63.2025.8.06.0000
Relator: Des. INACIO DE ALENCAR CORTEZ NETO
Autora: RENATA MARIA DIAS DE CARVALHO
Advogado: Jose Augusto De Castro Neto (CE: 32418-A)
Réu: MUNICÍPIO DE ACOPIARA

5  –  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  AÇÃO  RESCISÓRIA  Nº  0637044-
25.2024.8.06.0000
Relator: Des. INACIO DE ALENCAR CORTEZ NETO
Embargante: ESTADO DO CEARA
Embargada: MARIA DE FATIMA MENDES CARVALHEDO
Advogado: Lucio Martins Borges Filho (CE: 22676-A)

6 - AÇÃO RESCISÓRIA Nº 3016937-21.2025.8.06.0000
Relator: Des. WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAUJO
Autor: FRANCISCO FONTENELE DIAS
Advogada: Ana Larisse Moura De Carvalho (CE:41341-A)
Advogado: Eneas Caldas Filho (CE:3035-A)
Réu: MUNICÍPIO DE IPUEIRAS

7   -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM AÇÃO  RESCISÓRIA  Nº  3007422-
93.2024.8.06.0000
Relator: Des. WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAUJO
Embargante: ESTADO DO CEARA
Embargado: FRANCISCO VITOR SILVA CRUZ
Advogado: Rildo Eduardo Veras Gouveia (CE: 26162-A)

8 - AÇÃO RESCISÓRIA Nº 3012765-36.2025.8.06.0000
Relator: Des. WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAUJO
Autor: PAULO SERGIO GALDINO PEREIRA
Advogado: Gleissielem Moreira De Sousa(OAB/CE: 40197-A)
Ré: MUNICÍPIO DE MARACANAU

9  –  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  AÇÃO  RESCISÓRIA  Nº  3002253-
28.2024.8.06.0000
Relatora: Desa. LISETE DE SOUSA GADELHA
Embargantes: SUPERINTENDENCIA DE OBRAS HIDRAULICAS DO ESTADO DO CEARÁ 
– SOHIDRA e ESTADO DO CEARÁ
Embargadas: FLORIPE PASSOS DE VASCONCELOS, SHEILLA MARIA PASSOS 
MARTINS, LUCIMARY PASSOS COSTA e ZITA MARY PASSOS
Advogado: Lucio Martins Borges Filho (CE: 22676-A)
Advogado: Karinne Costa Barros Martins Borges (CE:35478-A)

10 - AÇÃO RESCISÓRIA Nº 3001110-38.2023.8.06.0000
Relatora: Desa. LISETE DE SOUSA GADELHA
Autor: MUNICÍPIO DE URUBURETAMA
Advogado: Raul Loiola De Alencar Sobrinho Segundo (CE: 23520-A)
Ré: KATARINY TAMARA FIALHO
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11  –  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  AÇÃO  RESCISÓRIA  Nº  0624647-
31.2024.8.06.0000
Relator:  Dr. JOÃO  EVERARDO  MATOS  BIERMANN (Juiz  convocado  –  Portaria  nº 
145/2026)
Embargante: ANA EDNA LEITE LEITAO
Advogado: Vanice Maria Carvalho Fontenele (OAB/CE:19783-A)
Embargado: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARA

SISTEMA SAJ

DISPONIBILIZADO NO DJEN EM 22  .01.2026   

1 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0627393-66.2024.8.06.0000/50000
Relator: Des. DURVAL AIRES FILHO
Agravante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 
Agravada: MARIA LEONIA ALVES DA COSTA. 
Advogado: Marcos Antônio Inácio da Silva (OAB: 20417A/CE). 

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data acima mencionada, terão seu julgamento 
adiado para a sessão subsequente, independentemente de novas intimações.
__________________________________________________________________________
SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA, em Fortaleza, 09 de fevereiro de 2026.

SECRETÁRIO-GERAL JUDICIÁRIO

3


